
UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: BCA028 - MICROBIOLOGIA

  Docente (s) responsável (eis): PAULO ROBERTO RAMOS BARBOSA

  Curso (s): EAG - ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL / BCA - CIÊNCIAS AGRÁRIAS / AGRUNAI -
AGRONOMIA

  Carga horária: 60 horas

  Créditos: 4

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

- Histórico e objetivos da Microbiologia: 3 horas
- Taxonomia e filogenia de Microrganismos: 3 horas
- Estrutura e função da célula bacteriana: 3 horas
- Metabolismo Microbiano: 3 horas
- Avaliação 1: 2 horas
- Nutrição, cultivo e Crescimento Microbiano: 3 horas
- Controle do crescimento microbiano  métodos físicos e químicos: 3 horas
- Fungos: 3 horas
- Vírus: 3 horas
- Avaliação 2: 2 horas
- Genética microbiana: 3 horas
- Biotecnologia e Tecnologia do DNA recombinante: 3 horas

Ementa:

Introdução ao estudo dos microrganismos. Microbiologia Ambiental  Microbiologia do solo e da água. Classificação
dos principais grupos de microrganismos. Morfologia e organização celular. Processos metabólicos e exigências
nutricionais. Fisiologia do crescimento e reprodução microbiana. Técnicas de controle e cultivo de microrganismos.
Desenvolvimento da Microbiologia aplicada às Engenharias - evolução e perspectivas da ciência. Aplicações da
genética microbiana em processos industriais e ambientais. Ecologia microbiana.

Objetivos:

 Propiciar aos alunos o conhecimento da influência dos microrganismos no desenvolvimento da humanidade, a
importância da Microbiologia na melhoria em nossa vida diária e na qualidade de vida do homem, bem como o
papel central dos microrganismos na natureza e os diferentes ramos da microbiologia com ênfase no Agronegócio.
 Permitir que o aluno adquira contato com algumas práticas microbiológicas facilitando o entendimento da teoria,
capacitando-o para estudos aprofundados que dependem da microbiologia.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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- Ecologia microbiana: 3 horas
- Microbiologia ambiental  microbiologia do solo e da água: 3 horas
- Avaliação 3: 2 horas
- Videoaulas, estudo dirigido e discussão em grupo sobre os temas abordados: 3 horas
CH teórica: 45 horas
- Aula prática 1 (presença de microrganismos no ambiente): 3 horas
- Aula prática 2 (preparações a fresco e fixadas): 3 horas
- Aula prática 3 (preparo e esterilização de meios de cultura): 3 horas
- Aula prática 4 (isolamento e enumeração de microrganismos): 3 horas
-Aula prática 5 (controle do crescimento microbiano): 3 horas
CH prática** 15 horas
CH total 60 horas

Bibliografia Básica:

PELCZAR JR., M. J.; CHAN, E. C. S.; KRIEG, N. R. Microbiologia: conceitos e aplicações. 2. ed. São Paulo:
Pearson Makron Books, 2013. v. 1.
TORTORA, G. J.; FUNKE, B. R.; CASE, C. L. Microbiologia. 10. ed. Porto Alegre: Artmed, 2012.
TRABULSI, L. R.; ALTERTHUM, F (Eds.). Microbiologia. 5. ed. São Paulo: Atheneu, 2008.

Bibliografia Complementar:

BORZANI, W.; LIMA, V. A. Tópicos de microbiologia industrial. São Paulo: Edgard Blücher, 1975.

Metodologia e Recursos Digitais:

- O conteúdo teórico da disciplina será desenvolvido em aulas expositivas síncronas, utilizando plataformas digitais
(Sistema de conferência web Mconf, Google meet, Google Classroom ou Zoom);
- Sempre que possível, buscar-se-á dinamizar o processo de ensino e aprendizagem incluindo ferramentas digitais
como videoaulas (YouTube), tutoriais, discussão de artigos científicos, estudos de casos em grupos e atividades de
apoio em forma de jogos (plataforma Kahoot). A adoção destas ferramentas permitirá abordar os temas essenciais
da disciplina, propiciando aos discentes o conhecimento básico necessário para uma boa compreensão das
disciplinas subsequentes. A todo o tempo, o docente instigará a curiosidade dos alunos e guiará as discussões
levantadas durante as atividades acadêmicas de modo que eles percebam o quanto a disciplina se integra às
demais e, por conseguinte, como ela pode contribuir para sua formação;
** O conteúdo prático da disciplina será ofertado através de videoaulas e utilizando recursos disponíveis na
residência dos discentes, de forma que eles percebam como o conteúdo abordado pode ser aplicado no cotidiano.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

- A avaliação na disciplina estará condicionada à participação do discente em, no mínimo, 75% das aulas ofertadas
online, além do envio de três avaliações online (totalizando 70,0 pontos), da participação em seminários online
(15,0 pontos) e do envio de relatórios de aulas práticas, quer sejam videoaulas ou atividades desenvolvidas
individualmente nas suas respectivas residências (valor 15,0 pontos), totalizando 100 pontos.
- As atividades avaliativas online serão realizadas utilizando ferramentas digitais (plataforma Moodle UFVJM,
ferramenta Google Forms ou quaisquer outras disponíveis), por meio de testes (questões discursivas e/ou múltipla
escolha), estudo dirigido, atividades para entrega digital e também por fóruns de discussão de forma síncrona ou
assíncrona.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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BROOKS, G. F.; CARROLL, K. C.; BUTEL, J. S.; MORSE, S. A.; MIETZNER, T. A. Microbiologia médica de Jawetz,
Melnick e Adelberg. 26. ed. Porto Alegre, RS: McGraw-Hill, 2014. viii, 864 p.
FORSYTHE, S. J. Microbiologia da segurança dos alimentos. 2. Porto Alegre Art Med 2013.
MADIGAN, M. T. Microbiologia de Brock. 14. ed. Porto Alegre, RS: Artmed, 2016. xxvi, 1006 p.
NOBLE, W. C.; NAIDOO, J. Os microrganismos e o homem. São Paulo: EDUSP, 1981.
PELCZAR JR., M. J.; CHAN, E. C. S.; KRIEG, N. R. Microbiologia: conceitos e aplicações. 2. ed. São Paulo:
Pearson Makron Books, 2013.
SALVATIERRA, C. M. Microbiologia aspectos morfológicos, bioquímicos e metodológicos. São Paulo Erica 2014.
STAINER, R.Y.; DOUDOROF. M.; ALBELBERG, E. A. Mundo dos micróbios. São Paulo: Edgard Blücher, 1969.
VERMELHO, A. B; BASTOS, M. C. F.; SÁ, M. H. B. Bacteriologia geral. Rio de Janeiro, RJ: Guanabara Koogan,
2007. xvii, 582 p.

Referência Aberta:

https://edisciplinas.usp.br/course/view.php?id=11202
http://tolweb.org/tree/
https://sbmicrobiologia.org.br/
http://www.periodicos.capes.gov.br/

06/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal: 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Microbiologia 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

 

Paulo Roberto Ramos Barbosa 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA 

 

A disciplina de Microbiologia – BCA028, apresenta carga horária semanal de 4 horas, 

distribuídas em 3 horas teóricas e 1 hora prática, totalizando 60 horas de carga horária 

semestral. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da 

COVID-19, com restrição de contato pessoal, o conteúdo prático da disciplina será 

abordado através de videoaulas, questionários práticos e discussões a respeito dos 

temas abordados. 

Condicionar as atividades práticas ao retorno das atividades presenciais, na 

incerteza dessa possibilidade no próximo semestre, travaria a grade dos discentes 

matriculados no período extemporâneo 2020/5. Assim, o conteúdo prático será ofertado 

por meio de videoaulas, questionários e discussões. Os discentes matriculados no 

período extemporâneo 2020/5 serão convidados a participarem, como ouvintes (e desde 

que não impacte a participação em outras unidades curriculares), das atividades 

presenciais quando estas se fizerem seguramente possíveis. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 22/12/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 1087479 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _Agronomia_ solicita aprovação no CONSEPE 

para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, conforme 

dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 17 /03/2021 

Reunião Nº 25ª (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: BCA004 - QUÍMICA GERAL E ANALÍTICA

  Docente (s) responsável (eis): MIRIAN DA SILVA COSTA PEREIRA

  Curso (s): EAG - ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL / ZOOU - ZOOTECNIA / BCA - CIÊNCIAS AGRÁRIAS /
AGRUNAI - AGRONOMIA / MEV - MEDICINA VETERINÁRIA

  Carga horária: 60 horas

  Créditos: 4

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

1 - Estrutura Atômica da Matéria e Tabela Periódica 4 h
2 - Ligações Químicas 6 h
3 - Soluções 8 h
4 - Equilíbrio Químico 6 h
5 - Equilíbrio Ácido Base em Solução Aquosa 6 h
6 - Noções de Cromatografia e Espectrometria 3 h

7 - Laboratórios on-line (videoaulas e virtuais) 11 h

- Videoaulas da disciplina Química Experimental do curso de Licenciatura em Química da UNIVESP (Universidade
Virtual do Estado de São Paulo):
7.1 - Videoaula sobre Segurança Química  UNIVESP: 13 min.
https://www.youtube.com/watch?

Ementa:

Periodicidade química. Ligações químicas. Solução. Equilíbrio químico. Análise quantitativa clássica: princípios,
análise volumétrica de neutralização e de precipitação. Cromatografia. Espectrometria. Laboratório de Química.

Objetivos:

i) Conscientizar os alunos sobre a importância da Química na solução de problemas relacionados com as Ciências
Agrárias e Engenharias;
ii) Promover a familiarização com as teorias fundamentais da Química Geral e em particular da análise
instrumental;
iii) Aplicar diferentes métodos de análise em aulas práticas virtuais e/ou interpretar e discutir dados obtidos por
esses métodos contribuindo para a solução dos diferentes problemas analíticos inerentes a uma análise química.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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v=khH0siw2F3M&list=PLxI8Can9yAHfZckMCUDl7BFWS9JhEF6hX&index=2
7.2 - Videoaula sobre Equipamentos de Proteção  UNIVESP: 20 min.
https://www.youtube.com/watch?v=UiQxTO6dfLE&list=PLxI8Can9yAHfZckMCUDl7BFWS9JhEF6hX&index=3
7.3 - Videoaula sobre Incompatibilidade química  UNIVESP: 12 min.
https://www.youtube.com/watch?v=b6e5SSBl2NM&list=PLxI8Can9yAHfZckMCUDl7BFWS9JhEF6hX&index=4
7.4 - Videoaula sobre Rotulagem de Produtos Químicos  UNIVESP: 09 min.
https://www.youtube.com/watch?v=9K-K7EjZ-7Q&list=PLxI8Can9yAHfZckMCUDl7BFWS9JhEF6hX&index=5
7.5 - Videoaula sobre Armazenamento de reagentes  UNIVESP: 14 min.
https://www.youtube.com/watch?v=C45Nrts78mg&list=PLxI8Can9yAHfZckMCUDl7BFWS9JhEF6hX&index=6

- Laboratórios Virtuais (https://www.golabz.eu/):
7.6  Soluções ácido-base:
https://www.golabz.eu/lab/acid-base-solutions
7.7  Construindo um átomo:
https://www.golabz.eu/lab/build-an-atom
7.8  Escala de pH:
https://www.golabz.eu/lab/ph-scale
7.9  Soluções (Molaridade I):
https://www.golabz.eu/lab/molarity
7.10  Soluções (Molaridade II):
https://www.golabz.eu/lab/beer-s-law-lab

- Atividades Avaliativas:
1ª Atividade Avaliativa (Prova) 2 h
2ª Atividade Avaliativa (Prova) 2 h
3ª Atividade Avaliativa (Análise de Artigo Científico) 6 h
4ª Atividade Avaliativa (Laboratório virtual) 4 h
5ª Atividade Avaliativa (Exercícios) 2 h

Metodologia e Recursos Digitais:

- As atividades pedagógicas ofertadas serão virtuais, tanto de forma síncrona quanto assíncrona.
- Os Ambientes Virtuais de Aprendizagem utilizados serão: Moodle e Google G Suite (ou Google Classroom ou
RNP).
- Demais recursos digitais que serão usados: videoaulas teóricas e experimentais, orientação de leituras,
pesquisas, sites, jogos usando a plataforma Kahoot!, exercícios indicados nos e-books das referências, entre
outros.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

- Estratégias de Acompanhamento: frequência e participação nas aulas síncronas; realização das atividades
propostas.

- Avaliações:
1ª Prova: peso 30 - Banco de Questões do Moodle ou Formulários Google.
2ª Prova: peso 30 - Banco de Questões do Moodle ou Formulários Google.
Análise de Artigo Científico: peso 15 - Entrega via plataforma Moodle ou Google G Suite.
Laboratório virtual: peso 15 - Sequência Didática Investigativa (SDI) usando o https://www.golabz.eu/
Exercícios: peso 10 - Entrega via plataforma Moodle ou Google G Suite.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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Bibliografia Básica:

ATKINS, P. W.; JONES, Loretta. Princípios de química: questionando a vida moderna e o meio ambiente. 5. ed.
Porto Alegre, RS: Bookman, 2012. xxi, 1026 p. ISBN 8536306688.

RUSSELL, John Blair; BROTTO, Maria Elizabeth. Química geral. 2. ed. São Paulo, SP: Makron Books, 1994. 2 v.
ISBN 8534901925 (v.1).

SILVA, Elaine Lima. Química geral e inorgânica - princípios básicos, estudo da matéria e estequiometria. São Paulo
Erica 2014 1 recurso online ISBN 9788536520193.

Bibliografia Complementar:

BACCAN, Nivaldo. Química analítica quantitativa elementar. 3. ed. São Paulo, SP: Edgard Blücher, 2001. 308 p.
ISBN 9788521202967.

BRUICE, Paula Yurkanis. Química Orgânica. 4. ed. São Paulo, SP: Person Prentice Hall, 2006. 2 v. ISBN
8576050048 (v. 1).

SKOOG, Douglas A. Fundamentos de química analítica. São Paulo, SP: Cengage Learning, c2006. xvii, 999 p.
ISBN 8522104360.

SOLOMONS, T. W. Graham; FRYHLE, Craig B.; JOHNSON, Robert G. Química Orgânica: volume 1: guia de
estudo e manual de soluções para acompanhar. 10. ed. Rio de Janeiro, RJ: LTC ed., 2013. xii, 202 p. ISBN
9788521620303.

VOGEL, Arthur Israel; MENDHAM, J. Análise química quantitativa. 6. ed. Rio de Janeiro, RJ: LTC ed., c2002. xviii,
462 p. ISBN 9788521613114.

Referência Aberta:

ATKINS, P.W.; JONES, L. Princípios de Química: questionando a vida moderna e o meio ambiente. 7. ed. Porto
Alegre: ArtMed, 2018. (E-Book  Plataforma Pergamum).

JESPERSEN, N.D. Química  A Natureza Molecular da Matéria. 7.ed. Rio de Janeiro: LTC, 2017. 2 v. (E-Book -
Plataforma Pergamum).

CHANG, R. Química Geral. Porto Alegre: ArtMed, 2010. (E-Book - Plataforma Pergamum).

06/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

 
2- DEPARTAMENTO: 

 

3- NOME DO DOCENTE: 

 

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

 

 
5- Fundamentação Legal: 

 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 
 

Nomenclatura da Unidade Curricular: Química Geral e Analítica 

Código: BCA 004 

Última oferta: 2019/02 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

Profa. Dra. Mírian da Silva Costa Pereira 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
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6- JUSTIFICATIVA 
 

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 
 
 

Preencha aqui a justificativa de oferta. 
 

 O conteúdo laboratorial da disciplina Química Geral e Analítica do ICA/UFVJM 

será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que é possível 

trabalhar técnicas e conceitos laboratoriais com o auxílio de laboratórios 

virtuais ((https://www.golabz.eu/ ) e videoaulas da disciplina Química 

Experimental do curso de Licenciatura em Química da UNIVESP (Universidade 

Virtual do Estado de São Paulo).

 
 Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020:
 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta.

 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios.

 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular.

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 
 
 

 

 

 
8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 
 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: 

SIAPE: 2205035 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Agronomia solicita aprovação no CONSEPE 

para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, conforme 

dados abaixo: 
 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 17 /03/2021 
 
Reunião Nº 25ª (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

Assinatura do Presidente do Colegiado   
 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: AGRU015 - ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO I

  Docente (s) responsável (eis): LEONARDO BARROS DOBBSS

  Curso (s): AGRUNAI - AGRONOMIA

  Carga horária: 75 horas

  Créditos: 5

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

- Apresentação da Instrução Normativa Prograd 01/2020 de 19 de agosto de 2020. 1 hora
- Apresentação do cronograma da disciplina. 1 hora
- Apresentação da Legislação para Estágio Supervisionado da Agronomia e demais informações, tais como: termo
de compromisso, apólice de seguro de vida, plano de trabalho, fichas de avaliação de estágio. 3 horas
- Estágio prático. 70 horas

Metodologia e Recursos Digitais:

A aula para apresentação da disciplina em período emergencial será ministrada por meio de videoaula síncrona via
plataforma virtual do Google Meet.

Ementa:

A disciplina visa dar ao aluno experiência pré-profissional, colocando-o em contato com a realidade de sua área de
atuação, no âmbito de uma empresa de produção agropecuária ou agroindustrial, de uma instituição de ensino,
pesquisa ou extensão, dando-lhe oportunidade de vivenciar problemas e aplicar os conhecimentos adquiridos,
ampliando sua formação profissional em uma ou mais áreas de trabalho.

Objetivos:

Proporcionar aos discentes do curso de Agronomia a oportunidade de vivenciar a realidade, oferecer condições de
observação, análise e reflexão de forma integrada. Uma vez que irá unir os conhecimentos adquiridos ao longo do
curso com a prática, possibilita também o exercício da ética profissional, a troca de informações e experiências
concretas, preparando-o para o exercício da profissão de Agrônomo(a), além de fortalecer os vínculos entre o
Instituto e a comunidades externas.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821

Plano de Trabalho da Agronomia - AGROU (0327133)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 13



Bibliografia Básica:

Não se aplica

Bibliografia Complementar:

Não se aplica

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

O discente devera realizar a entrega da documentação exigida:
a) Entrega de documentos no prazo (coordenador de estágio da disciplina: 10 pontos;
b) Ficha de Avaliação de Estágio (Supervisor): 70 pontos;
c) Relatório e Ficha de Avaliação de Estágio (Prof. Orientador): 20 pontos.
Total 100 pontos

Referência Aberta:

Não se aplica

09/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

Nomenclatura da Unidade Curricular: Química Geral e Analítica 

Código: BCA 004 

Última oferta: 2019/02 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

 

Profa. Dra. Mírian da Silva Costa Pereira 
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de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

Preencha aqui a justificativa de oferta. 

✓ O conteúdo laboratorial da disciplina Química Geral e Analítica do ICA/UFVJM 

será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que é possível 

trabalhar técnicas e conceitos laboratoriais com o auxílio de laboratórios 

virtuais ((https://www.golabz.eu/ ) e videoaulas da disciplina Química 

Experimental do curso de Licenciatura em Química da UNIVESP (Universidade 

Virtual do Estado de São Paulo). 

 

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 2205035 

Ciências Agrárias

13 11 2020

X41
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Tecnologia da Informação e Comunicação – BCA005 – 2020/01 

Preencha aqui os dados da unidade curricular (Nome, código e ano/semestre referente a 

última oferta. 

Instituto de Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Anderson Alvarenga Pereira 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

 

 

 

A disciplina apesar de possuir aulas práticas, essas são realizadas no laboratório de 

informática. Portanto, o discente conseguirá, com um computador pessoal, realizar 

todas as tarefas práticas da disciplina. 

Além do mais, esta disciplina é pré-requisito para outras disciplinas e portanto, há a 

necessidade de oferta-la o quanto antes. 

 

Preencha aqui a justificativa de oferta.  

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, 

nos termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 

laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 

às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 

ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 

unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 

Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: Anderson Alvarenga Pereira  

SIAPE: 2080277 

Ciências Agrárias

13 11 2020

41 X
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Preencha aqui os dados da unidade curricular (Morfologia e Anatomia Vegetal, BCA008, 
2019/2. 

Instituto de Ciências Agrárias. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 
de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
 

Eric Koiti Okiyama Hattori. 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 
O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 
laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 
temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 
graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 
pandemia da COVID-19. 

 
 

 

As aulas práticas que envolvem o uso do microscópio ótico podem ser substituídas por 
vídeo-aulas, nos quais os discentes poderão observar os tecidos vegetais, inclusive até 
de uma variedade maior de plantas do que a vista em laboratório; 

 Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 
termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 
laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 
às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 
ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 
oferta. 

 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 
obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 
os estágios. 

 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 
unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 
CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 
Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: ___/___/_____ 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: _________________ 

21 12  2020

Ciências Agrárias

X42

21     12    2020

2260355
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal: 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Microbiologia 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

 

Paulo Roberto Ramos Barbosa 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA 

 

A disciplina de Microbiologia – BCA028, apresenta carga horária semanal de 4 horas, 

distribuídas em 3 horas teóricas e 1 hora prática, totalizando 60 horas de carga horária 

semestral. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da 

COVID-19, com restrição de contato pessoal, o conteúdo prático da disciplina será 

abordado através de videoaulas, questionários práticos e discussões a respeito dos 

temas abordados. 

Condicionar as atividades práticas ao retorno das atividades presenciais, na 

incerteza dessa possibilidade no próximo semestre, travaria a grade dos discentes 

matriculados no período extemporâneo 2020/5. Assim, o conteúdo prático será ofertado 

por meio de videoaulas, questionários e discussões. Os discentes matriculados no 

período extemporâneo 2020/5 serão convidados a participarem, como ouvintes (e desde 

que não impacte a participação em outras unidades curriculares), das atividades 

presenciais quando estas se fizerem seguramente possíveis. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 22/12/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 1087479 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Ciências Agrárias

03 2021

X

18

43 x
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

BCA057 - DESENHO I  

BCA – Bacharelado em Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da  

pandemia da COVID-19. 

 

A carga prática será ministrada através da utilização do softwares “CAD”, não necessitando de 

laboratório especializado. Para tanto, o discente matriculado deverá possuir um computador 

pessoal ou notebook com configuração mínima para instalação do software AutoCad versão 

estudantil. 

 

✓ Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos termos da Portaria 

MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais 

Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a substituição 

daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não obrigatório), seguir 

orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 2260256 

Ciências Agrárias

13 11 2020

41 x
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Topografia – BCA156 – 2020/01 

Preencha aqui os dados da unidade curricular (Nome, código e ano/semestre referente a 
última oferta. 

Instituto de Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 
de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
 

André Medeiros de Andrade 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 
O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

As aulas práticas da disciplina serão realizadas utilizando simuladores online. Foram 
elaborados vídeos mostrando passo a passo das etapas de levantamento. Também 
serão utilizados vídeos desenvolvidos por outras instituições de ensino que mostram a 
execução prática das atividades. 

As atividades serão realizadas utilizando materiais alternativos, como nível de 
mangueira e régua. Os alunos executarão as atividades práticas em qualquer local de 
suas escolhas e executarão a atividade de forma individual. Dessa maneira eles 
conseguirão aplicar os conhecimentos práticos através da visualização dos vídeos. 

 
 Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, 

nos termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 
laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 
às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 
ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 
oferta. 

 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 
obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 
os estágios. 

 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 
unidade. curricular. 
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laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 
temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 
graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 
pandemia da COVID-19. 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 
CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 
Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: André Medeiros de Andrade  

SIAPE: 1068794 

Ciências Agrárias

13 11 2020

41 X
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Preencha aqui os dados da unidade curricular (Sistemática Vegetal, BCA306, 2019/2.) 

Instituto de Ciências Agrárias. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 
de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
 

Eric Koiti Okiyama Hattori. 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 
O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 
laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 
temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 
graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 
pandemia da COVID-19. 

 
 

 

As aulas práticas que envolvem o uso do microscópio estereoscópico podem ser 
substituídas por vídeo-aulas, nos quais os discentes poderão observar mais famílias 
botânicas do que usualmente nas aulas práticas convencionais de laboratório; 

 Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 
termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 
laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 
às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 
ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 
oferta. 

 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 
obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 
os estágios. 

 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 
unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 
CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 
Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: ___/___/_____ 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 2260355 

21  12  2020

Ciências Agrárias

21 12 2020

42 x
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

BCA359 - DESENHO II  

BCA – Bacharelado em Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 
de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 
O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 
laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 
temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 
graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da  

pandemia da COVID-19. 

 

A carga prática será ministrada através da utilização de software “CAD”, não necessitando de 
laboratório especializado. Para tanto, o discente matriculado deverá possuir um computador 
pessoal ou notebook com configuração mínima para instalação do software “SolidEdge”  versão 
estudantil. 

 

 Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos termos da Portaria 
MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais 
Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a substituição 
daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última oferta. 
 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não obrigatório), seguir 

orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para os estágios. 
 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 
CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 
conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 
a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 2260256 

Ciências Agrárias

13 11 2020

41 x
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BCA402 – Doenças Parasitárias 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

Jenavaldo Barbosa da Silva 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 
de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

  
 
 
 

PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 
 

 
2- DEPARTAMENTO: 

 

3- NOME DO DOCENTE: 
 

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

 
5- Fundamentação Legal: 

 
Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 
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A Unidade Curricular BCA402 Doenças Parasitárias, apresenta carga horária semanal 
de 4 horas, distribuídas igualmente entre aulas teóricas e práticas que totalizam 60 
horas de carga horária semestral. Em razão da situação de emergência em saúde 
decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina 
buscará operacionalizar as práticas por meio de uma série de atividades digitais 
alternativas: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio em forma de jogos, o que 
permitem o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de ensino. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente: 

SIAPE: 1235942 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

 

 
 
 

6- JUSTIFICATIVA 
 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 
 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
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Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Ciências Agrárias solicita aprovação no 
CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 
conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 13 _/ 11 _/_2020 

Reunião Nº_41 ( ) Extraordinária ( ) Ordinária ( ) Ad referendum 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado   
 
 
 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 
a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 
 
 

Plano de Trabalho da  Ciências Agrárias - BCA (0327137)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 41



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PLANOS DE TRABALHO 

ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL/UFVJM 

(PERÍODO EMERGENCIAL 2020/5) 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS 
PROFISSIONAIS OU DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS 

ESPECIALIZADOS 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

graduação da UFVJM  
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

6- JUSTIFICATIVA  

O conteúdo laboratorial da disciplina Química Geral e Analítica do ICA/UFVJM será 
ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que é possível trabalhar 
técnicas e conceitos laboratoriais com o auxílio de laboratórios virtuais 
(https://www.golabz.eu/ ) e videoaulas da disciplina Química Experimental do curso de 
Licenciatura em Química da UNIVESP (Universidade Virtual do Estado de São Paulo). 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

 

 

 

 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 2205035 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 
aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 
Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 
a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO 

 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

graduação da UFVJM  
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

 

 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 
laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 
aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 
Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30 (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: Anderson Alvarenga Pereira   

SIAPE: 2080277 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO 

 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal: 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Microbiologia 

Instituto de Ciências Agrárias  ICA 

graduação da UFVJM  
Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

Paulo Roberto Ramos Barbosa 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação  CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

A disciplina de Microbiologia  BCA028, apresenta carga horária semanal de 4 horas, 
distribuídas em 3 horas teóricas e 1 hora prática, totalizando 60 horas de carga horária 
semestral. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da 
COVID-19, com restrição de contato pessoal, o conteúdo prático da disciplina será 
abordado através de videoaulas, questionários práticos e discussões a respeito dos 
temas abordados. 

Condicionar as atividades práticas ao retorno das atividades presenciais, na 
incerteza dessa possibilidade no próximo semestre, travaria a grade dos discentes 
matriculados no período extemporâneo 2020/5. Assim, o conteúdo prático será ofertado 
por meio de videoaulas, questionários e discussões. Os discentes matriculados no 
período extemporâneo 2020/5 serão convidados a participarem, como ouvintes (e desde 
que não impacte a participação em outras unidades curriculares), das atividades 
presenciais quando estas se fizerem seguramente possíveis. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 
aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 
Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 22/12/2020 

Assinatura do docente: Paulo Roberto Ramos Barbosa  

SIAPE: 1087479 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Desenho I 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

6 - JUSTIFICATIVA  

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 02/11/2020 

Assinatura do docente:   

 

SIAPE: 2260256 

A disciplina de Desenho I – BCA057, apresenta carga horária semestral de 60 horas, 

sendo 45 teórica e 15 prática. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente 

da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina buscará 

operacionalizar as práticas por meio de videoaulas, tutoriais e aulas síncronas de apoio, 

permitindo o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de ensino. Para 

cursar a disciplina, o aluno precisará possuir computador pessoal no qual consiga 

instalar o AutoCad versão estudante (livre). 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Desenho II 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

6- JUSTIFICATIVA 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

 7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 02/11/2020 

Assinatura do docente:  

 

 

SIAPE: 2260256 

A disciplina de Desenho II – BCA359, apresenta carga horária semestral de 60 horas, 

sendo 45 teórica e 15 prática. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente 

da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina buscará 

operacionalizar as práticas por meio de videoaulas, tutoriais e aulas síncronas de apoio, 

permitindo o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de ensino. Para 

cursar a disciplina, o aluno precisará possuir computador pessoal no qual consiga 

instalar o software SolidEdge versão estudante (livre). 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO 

 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 
5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
 

 

 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 
laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 
às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 
ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 
oferta. 

 Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 
obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 
os estágios. 

 Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 
unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 
aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 
Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 
úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: André Medeiros de Andrade  

SIAPE: 1068794 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

 

Química Ambiental - EAA008 

Última oferta: 2019/2 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Instituto de Ciências Agrárias 

Gustavo Leão Rosado 
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O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

O conteúdo laboratorial da disciplina Química Ambiental do ICA/UFVJM será 

ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que é possível trabalhar 

diferentes abordagens e conceitos ambientais usando ferramentas virtuais e videoaulas 

da disciplina Química Ambiental disponibilizadas na internet nos canais especializados. 

 
✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, 

nos termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 

laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 

às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 

ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 

unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 1050357 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS 

OU DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 

1.PLANO DE TRABALHO: 

 

2.DEPARTAMENTO:  

 

3.NOME DO DOCENTE:  

 

4.PERÍODO LETIVO: 

 

5.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em 

cursos regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais 

digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por 

instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º 

do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 

laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve 

obedecer às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Educação - CNE, ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam 

disciplinados pelo CNE. 

 

EAA010 - Agrometeorologia – 2020/05 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

2020/5: Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional de 

Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Mauricio Cezar Resende Leite Junior 
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§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, 

aprovados, no âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto 

pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6.JUSTIFICATIVA  

 

7.PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A disciplina de Agrometeorologia possuir aulas teóricas e práticas conforme Projeto 

Pedagógico de Curso (30 horas de aulas teóricas e 15 horas de aulas práticas). A carga horária 

destinada a teoria e prática serão realizadas de forma remota em plataformas disponibilizadas 

pelas UFVJM. A carga horária prática pode ser realizada de forma remota, visto que, os alunos 

desenvolvem projetos com dados reais de determinadas regiões, e esses dados são coletados 

nos sites de órgãos governamentais de livre acesso, como por exemplo: INPE e INMET. Além 

do mais, será ofertado ao discente: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio práticas em 

forma de projetos (estudos de caso), o que permitem o ensino de habilidades práticas sem 

afetar a qualidade de ensino. Portanto, o discente conseguirá, com um computador pessoal, 

realizar todas as atividades práticas da disciplina. Diante do exposto, fica claro que o aluno 

não terá perdas realizando a carga horária da unidade curricular de forma não presencial. 

 

 

 

 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente:   

SIAPE: 1064243 
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8.PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS 

OU DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 

1. PLANO DE TRABALHO: 

 

2. DEPARTAMENTO:  

3. NOME DO DOCENTE:  

 

4. PERÍODO LETIVO: 

 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em 

cursos regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais 

digitais, tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por 

instituição de educação superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º 

do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 

laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve 

obedecer às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de 

Educação - CNE, ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam 

disciplinados pelo CNE. 

EAA 016 - Hidrologia e Drenagem – 2020/05 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional de 

Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Mauricio Cezar Resende Leite Junior 
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§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, 

aprovados, no âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto 

pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6. JUSTIFICATIVA  

 

7. PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A disciplina de Hidrologia e Drenagem possuir aulas teóricas e práticas conforme Projeto 

Pedagógico de Curso (45 horas de aulas teóricas e 15 horas de aulas práticas). A carga horária 

destinada a teoria e prática serão realizadas de forma remota em plataformas disponibilizadas 

pelas UFVJM. A carga horária prática pode ser realizada de forma remota, visto que, os alunos 

desenvolvem projetos com dados reais de determinadas regiões, e esses dados são coletados 

nos sites de órgãos governamentais de livre acesso, como por exemplo: ANA e IGAM. Além 

do mais, será ofertado ao discente: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio práticas em 

forma de projetos (estudos de caso), o que permitem o ensino de habilidades práticas sem 

afetar a qualidade de ensino. Portanto, o discente conseguirá, com um computador pessoal, 

realizar todas as atividades práticas da disciplina. Diante do exposto, fica claro que o aluno 

não terá perdas realizando a carga horária da unidade curricular de forma não presencial. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente:   

SIAPE: 1064243 
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8. PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

: Secagem e Aeração de grãos - EAA020 

Última oferta: 2019/2 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Instituto de Ciências Agrárias 

Anderson Barbosa Evaristo 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

O conteúdo de aulas práticas, viagens técnicas e atividades em laboratório da 

disciplina EAA-020 será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que 

é possível trabalhar diferentes abordagens usando ferramentas virtuais, videoaulas, 

vídeos que abordam as técnicas de secagem e aeração disponibilizado pelo professor em 

seu acervo pessoal e na internet nos canais especializados. 

 
 

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 05/04/2021 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 3048166 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Armazenamento e Conservação de produtos vegetais- EAA026 

Última oferta: 2019/2 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Instituto de Ciências Agrárias 

Anderson Barbosa Evaristo 

Plano de Trabalho da Engenharia AgrÍ. e Ambiental - EAA (0327144)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 73



Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

O conteúdo de aulas práticas, viagens técnicas e atividades em laboratório da 

disciplina EAA-026 será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que 

é possível trabalhar diferentes abordagens utilizando plataformas virtuais, palestras 

online, videoaulas, desenvolvimento de exercícios teórico-prático, vídeos que abordam 

as técnicas de para o armazenamento e conservação de produtos vegetais disponibilizado 

pelo professor em seu acervo pessoal e na internet nos canais especializados. 

 
 

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 05/04/2021 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 3048166 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Extensão Rural - AGRO 021 – 2020/05  

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Ezequiel Redin 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

A disciplina de Extensão Rural possui carga horária prática de 2h semanais, totalizando 30h na 

carga horária total. Em período normal de aula presencial, a disciplina depende de vários 

recursos financeiros da IES para operacionalizar a realização de aulas práticas. Em razão da 

situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de 

contato pessoal, a disciplina busca operacionalizar as práticas através de uma série de eventos 

designado como: “Compartilhamento de Experiências em Extensão Rural”. Esse 

compartilhamento se propõe trabalhar na abordagem da sala de aula invertida e na inversão do 

ethos empírico. Nessa ação, o discente é o protagonista em buscar, em forma de contato 

virtual, profissionais da área de Extensão Rural que possam compartilhar experiências de vida e 

de trabalho com a turma. Os alunos serão os protagonistas da atividade e os profissionais os 

responsáveis por trazer questões práticas de seu campo de atuação na sala de aula online (por 

meio de lives públicas). A condução acontece 100% remota e 100% com protagonismo do 

discente, ou seja, está experimentando as Novas Tecnologias de Informação e Comunicação 

preconizadas pela Extensão Rural no mundo moderno.  

Nesse sentido, a disciplina de Extensão Rural tem como objetivo construir um ethos 

teórico/empírico que proporcione contato com diferentes profissionais do campo da Extensão 

Rural para compartilhamento de vivências e experiências que angariaram no mercado de 

trabalho e que partilhadas possam servir de estímulo aos acadêmicos para atuar também como 

extensionistas rurais. Para tanto, a disciplina oportunizará diálogo com profissionais das 

diferentes áreas do conhecimento, com experiência na sua área de atuação, bem como coloca 

em contato os discentes com os intraempreendedores/empreendedores rurais de sucesso da 

região noroeste do Estado de Minas Gerais. Esta é uma experiência inovadora no ambiente de 

ensino e aprendizagem que proporciona num mesmo espaço, a interação entre profissionais e 

graduandos. Sem dúvida, será um ambiente muito rico que possibilita um compartilhamento de 

cases das mais variadas subáreas da Extensão Rural e fortalece a práxis educativa com a 

aproximação do ambiente interno e externo à instituição, o que aguça o estímulo à 

aprendizagem. Com essa justificativa, pretende-se criar uma estratégia de inovação nas aulas 

de Extensão Rural, bem como, integraliza totalmente as práticas da disciplina, conforme 

recomendado pela IES.  
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 24/08/2020 

Assinatura do docente: Ezequiel Redin 

SIAPE: 3058671 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30 (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Tecnologia em Agricultura de Precisão EAA-031 

Última oferta: 2019/2 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Instituto de Ciências Agrárias 

Wesley Esdrar Santiago 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

O conteúdo laboratorial da disciplina Tecnologias em Agricultura de Precisão do 

ICA/UFVJM será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que a partir 

de aplicativos e softwares gratuitos de SIG (Sistemas de Informações Geográficas) é 

possível trabalhar diferentes abordagens e técnicas de agricultura de precisão. Por meio 

de vídeo aulas e assessoramento do professor no ambiente virtual de aprendizagem, os 

discentes serão estimulados a realizarem levantamentos de perímetro, construção de 

malhas de amostragens e ainda interpolação de dados para fins de compor mapas de 

prescrição agronômica. 

 
✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº   (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU DE 
PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

EAA030 - Saneamento Ambiental 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Denis Leocádio Teixeira 

Plano de Trabalho da Engenharia AgrÍ. e Ambiental - EAA (0327144)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 82



 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 
tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 
superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais 
Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a substituição 
daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
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6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 29/10/2020 

 

 

Assinatura do docente 

SIAPE: 3065378 

A unidade curricular EAA030 – Saneamento ambiental possui 60 h de carga horária total, 

distribuída da seguinte forma: 45 h teoria e 15 h prática. Em decorrência da situação de 

emergência em saúde pública procedente da pandemia da COVID-19, e suas medidas de 

distanciamento social, a disciplina será ministrada em formato totalmente remoto, com a 

parte prática ministrada por meio de vídeos demonstrativos, pesquisas virtuais, palestras e 

minicursos síncronos e assíncronos, resoluções de problemas reais, assim como, 

diagnósticos específicos relacionados aos principais tópicos do conteúdo programático. A 

metodologia da aprendizagem baseada em problemas será a base do ensino nesta parte da 

disciplina. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 11/11/2020 

Reunião Nº 30  (  ) Extraordinária ( X ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

EAA033 - Estágio Supervisionado em Engenharia Agrícola e Ambiental 

Instituto de Ciências Agrárias, Campus Unaí 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Cláudia Braga Pereira Bento 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 

pandemia da COVID-19.  

 

 

 

 

 

A disciplina EAA033 - Estágio Supervisionado em Engenharia Agrícola e Ambiental, está 

sendo ofertada aos discentes do curso de Engenharia Agrícola e Ambiental por se tratar 

de uma das unidades curriculares finais do curso, o que torna importante a sua oferta 

para que não haja atraso na formatura dos alunos.  

Por se tratar do estágio final dos discentes e, portanto, uma disciplina estritamente 

prática, foi solicitado à discente matriculada a assinatura do Termo de Ciência e 

Concordância para realização do estágio obrigatório ou não obrigatório durante o 

período de Pandemia da Covid-19; bem como solicitado à concedente a assinatura da 

Declaração da Instituição Concedente para fins de realização do estágio, documentos os 

quais asseguram a segurança dos discentes frente a pandemia de Covid-19. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 16/03/2021 

Assinatura do docente: Cláudia Braga Pereira Bento  

SIAPE: 2334045 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 
2- DEPARTAMENTO:  

 

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

5- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Construções Rurais e Ambiência 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

6- JUSTIFICATIVA 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

 7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 02/11/2020 

Assinatura do docente:  

 

SIAPE: 2260256 

A disciplina de Construções Rurais e Ambiência – BCA056, apresenta carga horária 

semestral de 60 horas. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 

pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina buscará 

operacionalizar as práticas por meio de videoaulas, tutoriais e aulas síncronas de apoio, 

permitindo o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de ensino. Para 

cursar a disciplina, o aluno precisará possuir computador pessoal no qual consiga 

instalar o software SolidEdge versão estudante (livre). 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Engenharia Agrícola e Ambiental solicita 

aprovação no CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto 

Pedagógico de Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 05/04/2021 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária ( X ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado  

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Plano de Trabalho da Engenharia AgrÍ. e Ambiental - EAA (0327144)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 91



UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: EAA033 - ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL

  Docente (s) responsável (eis): CLAUDIA BRAGA PEREIRA BENTO

  Curso (s): EAG - ENGENHARIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL

  Carga horária: 180 horas

  Créditos: 12

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

O Estágio Supervisionado em Engenharia Agrícola e Ambiental durante o período de oferta do ensino emergencial
extemporâneo seguirá as normas e diretrizes contidas na Instrução Normativa 01/2020 PROGRAD, aprovada em
19 de Agosto de 2020.

Estágio Curricular Supervisionado (180 h)
- Apresentação das Normas, Leis e as Resoluções do Estágio Obrigatório na UFVJM;
- Entrega e conferencia do Termo de Compromisso, Plano de Trabalho e Termo de ciência e aceite para professor
orientador de estágio;
- Realização das Atividades de Estágio;
- Reunião com Orientadores para acompanhamento do Estágio

Metodologia e Recursos Digitais:

Ementa:

Apresentação das Normas, Leis e as Resoluções do Estágio Obrigatório na UFVJM. Acompanhamento do Plano de
Trabalho.

Objetivos:

O Estágio Curricular Supervisionado é uma atividade curricular obrigatória de aperfeiçoamento profissional,
geradora do conhecimento, de aprendizagem social, profissional e cultural proporcionado ao discente pela
participação em situações reais de vida e trabalho em seu meio, realizado em ambiente externo ou interno à
Universidade. A unidade curricular do estágio supervisionado terá a supervisão de um professor do curso e de um
profissional da empresa que o receber, sob supervisão direta da Instituição de Ensino, através da elaboração de
relatórios técnicos e acompanhamento individualizado durante o período de realização da atividade.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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Bibliografia Básica:

Não existe

Bibliografia Complementar:

Não existe

Para encontros síncronos será utilizado o Google meet. Para o envio de relatórios e demais demandas será
utilizado o e-mail institucional.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

Avaliação final do estágio curricular supervisionado pelo Supervisor do Estágio (Concedente) 50%
Avaliação do relatório final do estágio curricular supervisionado pelo Professor Orientador 50%

Referência Aberta:

09/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

Biotecnologias da Reprodução – VET 019 

Instituto de Ciências Agrárias 

Curso de Medicina Veterinária 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Jeanne Broch Siqueira 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
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6- JUSTIFICATIVA  

 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: Jeanne Broch Siqueira 

SIAPE: 1424518 

A disciplina de Biotecnologias da Reprodução possui carga horária prática de 2h 

semanais, totalizando 30h na carga horária total. Em razão da situação de emergência em saúde 

decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina busca 

operacionalizar as práticas através de uma série de eventos como: abordado por meio de 

ferramentas digitais como videoaulas, visitas virtuais, tutoriais e atividades de apoio 

em forma de jogos, o que permitem o ensino de habilidades práticas sem afetar a 

qualidade de ensino. Cabe ressaltar que grande parte das práticas realizadas na 

presente disciplina, são feitas na disciplina de Fisiopatologias da Reprodução, como 

por exemplo as práticas de palpação retal que são utilizadas para as técnicas de 

inseminação artificial em tempo fixo e diagnóstico de gestação com uso de ultra-

sonografia, entre outras. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Patologia Clínica Veterinária 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Paulo Fernandes Marcusso 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente: Paulo Fernandes Marcusso 

SIAPE: 3052352 

A disciplina de Patologia Clínica Veterinária – VET008, apresenta carga horária 

semanal de 4 horas, distribuídas igualmente entre aulas teóricas e práticas que 

totalizam 60 horas de carga horária semestral. Em razão da situação de emergência em 

saúde decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a 

disciplina buscará operacionalizar as práticas por meio de uma série de eventos, tais 

como uso de ferramentas digitais como: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio em 

forma de jogos, o que permitem o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade 

de ensino. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal: 

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Zoologia Geral 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

 

Paulo Roberto Ramos Barbosa 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 1087479 

A disciplina de Zoologia Geral – VET002, apresenta carga horária semanal de 3 horas, 

distribuídas em 2 horas teóricas e 1 hora prática, totalizando 45 horas de carga horária 

semestral. Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da 

COVID-19, com restrição de contato pessoal, o conteúdo prático da disciplina será 

viabilizado por meio de ferramentas digitais como videoaulas, tutoriais e atividades 

de apoio em forma de jogos (Kahoot!). 

A oferta de conteúdos práticos de Zoologia Geral utilizando ferramentas digitais 

se justifica pela necessidade de, por ora, manter o distanciamento social. Ao mesmo 

tempo, procura-se minimizar os impactos desse distanciamento na qualidade do ensino, 

propiciando aos discentes o desenvolvimento de habilidades práticas básicas à 

compreensão de disciplinas futuras que tenham Zoologia Geral como pré-requisito. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Acupuntura Veterinária 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Amanda Melo Sant’Anna Araújo 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente: Amanda Melo Sant’Anna Araújo 

SIAPE: 2238281 

A disciplina de Acupuntura Veterinária – VET100, apresenta carga horária semanal 

de 2 horas, distribuídas igualmente entre aulas teóricas e práticas que totalizam 30 

horas de carga horária semestral. Em razão da situação de emergência em saúde 

decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina 

buscará operacionalizar as práticas por meio de uma série de eventos, tais como uso 

de ferramentas digitais como: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio em forma de 

jogos, o que permitem o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de 

ensino. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Extensão Rural - AGRO 021 – 2020/05  

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Ezequiel Redin 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

A disciplina de Extensão Rural possui carga horária prática de 2h semanais, 

totalizando 30h na carga horária total. Em período normal de aula presencial, a 

disciplina depende de vários recursos financeiros da IES para operacionalizar a 

realização de aulas práticas. Em razão da situação de emergência em saúde 

decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina 

busca operacionalizar as práticas através de uma série de eventos designado como: 

“Compartilhamento de Experiências em Extensão Rural”. Esse compartilhamento se 

propõe trabalhar na abordagem da sala de aula invertida e na inversão do ethos 

empírico. Nessa ação, o discente é o protagonista em buscar, em forma de contato 

virtual, profissionais da área de Extensão Rural que possam compartilhar 

experiências de vida e de trabalho com a turma. Os alunos serão os protagonistas da 

atividade e os profissionais os responsáveis por trazer questões práticas de seu 

campo de atuação na sala de aula online (por meio de lives públicas). A condução 

acontece 100% remota e 100% com protagonismo do discente, ou seja, está 

experimentando as Novas Tecnologias de Informação e Comunicação preconizadas 

pela Extensão Rural no mundo moderno.  

Nesse sentido, a disciplina de Extensão Rural tem como objetivo construir um ethos 

teórico/empírico que proporcione contato com diferentes profissionais do campo da 

Extensão Rural para compartilhamento de vivências e experiências que angariaram 

no mercado de trabalho e que partilhadas possam servir de estímulo aos acadêmicos 

para atuar também como extensionistas rurais. Para tanto, a disciplina oportunizará 

diálogo com profissionais das diferentes áreas do conhecimento, com experiência na 

sua área de atuação, bem como coloca em contato os discentes com os 

intraempreendedores/empreendedores rurais de sucesso da região noroeste do Estado 

de Minas Gerais. Esta é uma experiência inovadora no ambiente de ensino e 

aprendizagem que proporciona num mesmo espaço, a interação entre profissionais e 

graduandos. Sem dúvida, será um ambiente muito rico que possibilita um 

compartilhamento de cases das mais variadas subáreas da Extensão Rural e fortalece 

a práxis educativa com a aproximação do ambiente interno e externo à instituição, o 

que aguça o estímulo à aprendizagem. Com essa justificativa, pretende-se criar uma 

estratégia de inovação nas aulas de Extensão Rural, bem como, integraliza 

totalmente as práticas da disciplina, conforme recomendado pela IES.  
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§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 24/08/2020 

Assinatura do docente: Ezequiel Redin 

SIAPE: 3058671 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Unidade curricular: Higiene e Inspeção de Leite, Ovos e Mel 

Código: VET 028 

 

Instituto de Ciências Agrárias- ICA/ Campus Unaí 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marília Cristina Sola 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

A disciplina de Higiene e Inspeção de leite, ovos e mel possui carga horária prática de 2 

horas semanais, totalizando 30 horas na carga horária total. Em período normal de aulas 

presenciais, a disciplina conta com a disponibilização de vários recursos financeiros da IES 

para operacionalizar a realização de aulas práticas como equipamentos e insumos para a 

condução de análises laboratoriais bem como da disponibilização de veículos para a 

realização de visitas técnicas em indústrias processadoras de alimentos. Em razão da 

situação emergencial decorrente da pandemia da COVID-19 e a adoção de medidas de 

restrição no contato interpessoal, a disciplina buscará operacionalizar a realização do ensino 

do conteúdo prático por meio do compartilhamento de informações através de videoaulas, 

visitas virtuais, palestras e debates abordando o conteúdo programático contido no plano de 

ensino. 

A adoção destas práticas alternativas permitirá a concretização do processo ensino-

aprendizagem sem comprometimento dos discentes visto que serão abordados todos os 

pontos necessários para atingir o conhecimento teórico-prático bem como a capacitação 

para atuação profissional.  Os discentes poderão vivenciar as mesmas experiências e adquirir 

habilidades que teriam de forma presencial, pois a docente poderá guiar as observações 

feitas durante as atividades e instigar novos olhares para o objeto de estudo, conforme 

recomendado pela IES.  
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: Marília Cristina Sola 

SIAPE: 1865086 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

BCA402 – Doenças Parasitárias 

Instituto de Ciências Agrárias - ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Jenavaldo Barbosa da Silva 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 27/08/2020 

Assinatura do docente: Jenevaldo Barbosa da Silva 

SIAPE: 1235942 

A Unidade Curricular BCA402 Doenças Parasitárias, apresenta carga horária semanal 

de 4 horas, distribuídas igualmente entre aulas teóricas e práticas que totalizam 60 

horas de carga horária semestral. Em razão da situação de emergência em saúde 

decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de contato pessoal, a disciplina 

buscará operacionalizar as práticas por meio de uma série de atividades digitais 

alternativas: videoaulas, tutoriais e atividades de apoio em forma de jogos, o que 

permitem o ensino de habilidades práticas sem afetar a qualidade de ensino. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Sociologia e desenvolvimento rural, BCA 025, última oferta completa em 2019/2 

BCA/ICA 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Gustavo Meyer 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

 

Para a oferta da unidade curricular Sociologia e Desenvolvimento Rural, não há a 

necessidade de laboratórios especializados. No que tange ao seu caráter prático, faz-se 

referência às viagens de campo/visitas técnicas. Estas poderão ser dispensadas no caso 

da oferta extemporânea, sem prejuízo do conteúdo. Para tanto, a metodologia de ensino 

será ajustada, recorrendo-se aos filmes, à leitura e discussão de material suplementar e 

a eventuais ajustes na forma de exposição do conteúdo e problemas abordados na 

unidade curricular. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 24/08/2020 

Assinatura do docente: Gustavo Meyer 

SIAPE: 1480696 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 

Diagnóstico por Imagem, VET010 

Instituto de Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Eduardo Gorzoni Fioratti 
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Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 
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6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: Eduardo Gorzoni Fioratti 

SIAPE: 3054090 

Data de entrega do Plano de Trabalho:  

Assinatura do docente:  

SIAPE:  

A disciplina de Diagnóstico por Imagem – VET010, apresenta-se com carga horária 

semanal de 4 horas, distribuídas igualmente entre aulas teóricas e práticas que 

totalizam 60 horas de carga horária semestral. Em período normal de aula presencial 

a disciplina dependeria de casuística de atendimentos veterinários ofertados pela IES 

para operacionalizar a realização de aulas práticas na sua íntegra. Porém, como a 

unidade institucional não apresenta clínica ou hospital veterinário funcional e nem 

infraestrutura ou material de permanente e de consumo suficientes para colocar em 

andamento esta oferta de serviço, tais aulas práticas ficam prejudicadas em sua 

aplicabilidade. No entanto, esta deficiência é corrigida através de eventos de 

compartilhamento de material didático. As imagens na sua maioria, tanto radiográficas 

quanto ultrassonográficas, são visibilizadas pelos alunos sob orientação docente em 

um banco de dados, autoral ou de bibliografia pessoal do docente responsável, o que 

torna o modelo didático teórico-prático.  

Em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da COVID-19, 

com restrição de contato pessoal e, portanto, a impossibilidade de atendimentos 

hospitalares no âmbito institucional e a partir desta possibilidade de exposição de 

imagens em tempo real com o conteúdo teórico abordado interligado à visibilização 

de estruturas normais e daquelas que apresentam patologias que acometem 

especificamente o assunto/tema abordado, as aulas práticas assumem caráter 

expositivo onde o discente se torna protagonista em buscar e formar contato visual 

virtualmente com o caso clínico apresentado sob tutela do docente ou ainda através de 

atividades assíncronas com material complementar que otimiza e aprimora a 

aprendizagem e o contato habitual com as metodologias de avaliação de imagens 

propostas nesta unidade curricular. Portanto, o contato remoto com uma casuística de 

atendimento veterinário rotineiro através apenas de processo observacional poderá 

construir um conhecimento teórico-prático que proporciona contato com diferentes 

situações que mimetizam os variados desafios da profissão no mercado de trabalho e 

nos diversos ramos de pesquisa e que possam servir de estímulo aos acadêmicos para 

atuação nestas áreas profissionais. Com essa justificativa, pretende-se criar condições 

para que as aulas ministradas na disciplina de diagnóstico por imagem possam ser 

aproveitadas da melhor forma possível pela integralização total das aulas teóricas com 

as práticas conforme recomendado pela IES. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de _______________ solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso ____/____/______ 

Reunião Nº____  (  ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Medicina Veterinária solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº16 ( x ) Extraordinária (  ) Ordinária (  ) Ad referendum  

 

Assinatura do Presidente do Colegiado     

Paulo Fernandes Marcusso 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 
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UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: VET031 - ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO

  Docente (s) responsável (eis): EDUARDO GORZONI FIORATTI / JAMES NEWTON BIZETTO MEIRA DE
ANDRADE

  Curso (s): MEV - MEDICINA VETERINÁRIA

  Carga horária: 450 horas

  Créditos: 30

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

Realização por parte do discente de Estágio Curricular Supervisionado, após firmados os devidos documentos (
Aceite de Orientador, Termo de Compromisso de Estágio, Plano de Atividades do Estagiário a serem realizadas na
Instituição Concedente,aprovado pelo professor-orientador); elaboração de relatório de estágio, entregue ao
orientador ao final do estágio - 450 h.

Metodologia e Recursos Digitais:

Não se aplica.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

Ementa:

Complementação da formação acadêmica e profissional do estudante de Medicina Veterinária, estabelecendo a
relação entre a formação adquirida no curso com a prática profissional, preparando o discente para o desempenho
consciente e ético das tarefas específicas de sua profissão, permitindo um maior contato com o mercado de
trabalho na área de sua escolha.

Objetivos:

Além de proporcionar ao aluno a oportunidade de aplicação direta da sua aprendizagem em situações reais da
Medicina Veterinária, o estágio curricular supervisionado tem também o objetivo de proporcionar uma possibilidade
de garantia de vaga no mercado de trabalho.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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Bibliografia Básica:

Não se aplica.

Bibliografia Complementar:

Não se aplica.

1. Avaliação realizada pelo Supervisor de Estágio da instituição concedente, mediante Ficha de Avaliação do
Estágio (ou Parecer do Supervisor) - 50 pontos.
2. Avaliação do relatório de estágio, realizada pelo Orientador de Estágio, mediante Parecer do Orientador - 25
pontos.
3. Avaliação do relatório de estágio realizada pelos Responsáveis da Disciplina VET031 - ESTÁGIO CURRICULAR
SUPERVISIONADO - 25 pontos.

Referência Aberta:

Não se aplica.

09/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

Nomenclatura da Unidade Curricular: Química Geral e Analítica 

Código: BCA 004 

Última oferta: 2019/02 

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020. 

 

Profa. Dra. Mírian da Silva Costa Pereira 
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de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

Preencha aqui a justificativa de oferta. 

✓ O conteúdo laboratorial da disciplina Química Geral e Analítica do ICA/UFVJM 

será ofertado remotamente, no período extemporâneo, uma vez que é possível 

trabalhar técnicas e conceitos laboratoriais com o auxílio de laboratórios 

virtuais ((https://www.golabz.eu/ ) e videoaulas da disciplina Química 

Experimental do curso de Licenciatura em Química da UNIVESP (Universidade 

Virtual do Estado de São Paulo). 

 

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 2205035 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Tecnologia da Informação e Comunicação – BCA005 – 2020/01 

Instituto de Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Anderson Alvarenga Pereira 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da 

pandemia da COVID-19. 

 

 

 

A disciplina apesar de possuir aulas práticas, essas são realizadas no laboratório de 

informática. Portanto, o discente conseguirá, com um computador pessoal, realizar 

todas as tarefas práticas da disciplina. 

Além do mais, esta disciplina é pré-requisito para outras disciplinas e portanto, há a 

necessidade de oferta-la o quanto antes. 

 

Preencha aqui a justificativa de oferta.  

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, 

nos termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam 

laboratórios especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer 

às Diretrizes Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, 

ficando vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada 

unidade. curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: Anderson Alvarenga Pereira  

SIAPE: 2080277 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 

Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

BCA057 - DESENHO I  

BCA – Bacharelado em Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da  

pandemia da COVID-19. 

 

A carga prática será ministrada através da utilização do softwares “CAD”, não necessitando de 

laboratório especializado. Para tanto, o discente matriculado deverá possuir um computador 

pessoal ou notebook com configuração mínima para instalação do software AutoCad versão 

estudantil. 

 

✓ Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos termos da Portaria 

MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais 

Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a substituição 

daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não obrigatório), seguir 

orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: Marcelo Bastos Cordeiro 

SIAPE: 2260256 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Disciplina: MELHORAMENTO GENÉTICO ANIMAL II  

Período: 2020/5   

Carga horária: 60h/a Créditos: 4 

Instituto de Ciências Agrárias – Curso de Zootecnia 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Cristina Moreira Bonafé 
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Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente:  

SIAPE: 1915175 

 

Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

Em caráter temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial 

nos cursos de graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde 

decorrente da pandemia da COVID-19.  

A parte prática desta disciplina será ministrada através de vídeo aulas, atividades 

online, vídeos de mídias sociais e fórum de discussão. 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Nutrição de não ruminantes – ZOOT 010 – 2020/05 

Zootecnia 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Prof. Guilherme de Souza Moura 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

 

 

 

 

Para atender o PPC do curso e o desejo de adiantamento de disciplina por parte dos 

discentes, a ZOOT 010 será reformulada a fim de possibilitar o entendimento do 

conteúdo prático de forma remota. Como a disciplina não envolve animais diretamente 

e nem laboratórios, serão disponibilizados videoaulas (forma assíncrona) e exercícios de 

cálculos relacionados à nutrição animal (forma síncrona), sem perda de conteúdo. 

✓ Ressaltar a Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos 

termos da Portaria MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando 

vedada a substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última 

oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não 

obrigatório), seguir orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para 

os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: Guilherme de Souza Moura 

SIAPE: 1218945 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

ZOOT011 - NUTRIÇÃO DE RUMINANTES. 2020/1 

Instituto de Ciências Agrárias, Campus de Unaí. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

Felipe Nogueira Domingues 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

A disciplina ZOOT011 - NUTRIÇÃO DE RUMINANTES está sendo ofertada aos discentes do 

curso de zootecnia por se tratar de uma das primeiras disciplinas do ciclo 

profissionalizante do curso e desta forma é pré-requisito de disciplinas de semestres 

subsequentes, o que torna importante a sua oferta para que não haja atraso dos alunos. 

As aulas práticas dessa disciplina serão substituídas por videoaulas (assíncrona) e/ou 

estudos de caso no qual os estudantes poderão colocar em prática os assuntos abordados 

nas aulas teóricas, não acarretando prejuízo na formação dos discentes quando 

comparada as aulas práticas presenciais. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 1717362 
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8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/28/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária (x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Avaliação de carcaça (ZOOT 022) 

As últimas ofertas da disciplina foram em 2019/2 (concluída) e 2020/1 (a concluir).  

Departamento de Zootecnia (ICA/Campus Unaí) 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Professor Daniel Mageste de Almeida  
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A disciplina Avaliação de carcaça (ZOOT 022) será ofertada no período extemporâneo, 

pois temos, pelo menos, um aluno que necessita da mesma para se formar.  

Além disso, a parte prática da disciplina, nesse caso especial, poderá ser ofertada 

através de vídeos demonstrativos pré-existentes. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 25/08/2020 

Assinatura do docente:  

 

SIAPE: 3145500 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020 

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

BCA056 - CONSTRUÇÕES RURAIS E AMBIÊNCIA  

BCA – Bacharelado em Ciências Agrárias 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Marcelo Bastos Cordeiro 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da  

pandemia da COVID-19. 

 

A carga prática da disciplina de Construções Rurais está relacionada à confecção de projeto 

arquitetônico (projeto gráfico e memorial descritivo) de instalações zootécnicas e agrícolas, não 

necessitando de laboratório especializado. No entanto, o aluno deverá ter acesso a computador 

pessoal no qual possa utilizar software CAD para confecção de projeto gráfico. 

 

✓ Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso, nos termos da Portaria 

MEC 544/2020: 

 § 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes Nacionais 

Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a substituição 

daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

✓ Incluir, como anexo, o Plano de Ensino da unidade curricular referente à última oferta. 

✓ Caso seja prática de Estágio Supervisionado Curricular (obrigatório e não obrigatório), seguir 

orientações da Comissão específica e Instrução Normativa para os estágios. 

✓ Anexar a Ata da Reunião do Colegiado que aprovou a oferta da supracitada unidade. 

curricular. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 26/08/2020 

Assinatura do docente: Marcelo Bastos Cordeiro 

SIAPE: 2260256 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

Extensão Rural - AGRO 021 – 2020/05  

Instituto de Ciências Agrárias – ICA. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Ezequiel Redin 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, 

tecnologias de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação 

superior integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de 

dezembro de 2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 

 

6- JUSTIFICATIVA  

A disciplina de Extensão Rural possui carga horária prática de 2h semanais, totalizando 30h na 

carga horária total. Em período normal de aula presencial, a disciplina depende de vários 

recursos financeiros da IES para operacionalizar a realização de aulas práticas. Em razão da 

situação de emergência em saúde decorrente da pandemia da COVID-19, com restrição de 

contato pessoal, a disciplina busca operacionalizar as práticas através de uma série de eventos 

designado como: “Compartilhamento de Experiências em Extensão Rural”. Esse 

compartilhamento se propõe trabalhar na abordagem da sala de aula invertida e na inversão do 

ethos empírico. Nessa ação, o discente é o protagonista em buscar, em forma de contato 

virtual, profissionais da área de Extensão Rural que possam compartilhar experiências de vida e 

de trabalho com a turma. Os alunos serão os protagonistas da atividade e os profissionais os 

responsáveis por trazer questões práticas de seu campo de atuação na sala de aula online (por 

meio de lives públicas). A condução acontece 100% remota e 100% com protagonismo do 

discente, ou seja, está experimentando as Novas Tecnologias de Informação e Comunicação 

preconizadas pela Extensão Rural no mundo moderno.  

Nesse sentido, a disciplina de Extensão Rural tem como objetivo construir um ethos 

teórico/empírico que proporcione contato com diferentes profissionais do campo da Extensão 

Rural para compartilhamento de vivências e experiências que angariaram no mercado de 

trabalho e que partilhadas possam servir de estímulo aos acadêmicos para atuar também como 

extensionistas rurais. Para tanto, a disciplina oportunizará diálogo com profissionais das 

diferentes áreas do conhecimento, com experiência na sua área de atuação, bem como coloca 

em contato os discentes com os intraempreendedores/empreendedores rurais de sucesso da 

região noroeste do Estado de Minas Gerais. Esta é uma experiência inovadora no ambiente de 

ensino e aprendizagem que proporciona num mesmo espaço, a interação entre profissionais e 

graduandos. Sem dúvida, será um ambiente muito rico que possibilita um compartilhamento de 

cases das mais variadas subáreas da Extensão Rural e fortalece a práxis educativa com a 

aproximação do ambiente interno e externo à instituição, o que aguça o estímulo à 

aprendizagem. Com essa justificativa, pretende-se criar uma estratégia de inovação nas aulas 

de Extensão Rural, bem como, integraliza totalmente as práticas da disciplina, conforme 

recomendado pela IES.  
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 24/08/2020 

Assinatura do docente: Ezequiel Redin 

SIAPE: 3058671 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias 

úteis a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de 

Curso, conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 28/08/2020

Reunião Nº 27  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 
UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 

DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 
 
 

1- PLANO DE TRABALHO: 
 

 
2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 
4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

ZOOT028 Estágio Curricular Obrigatório 2020/5 

Instituo de Ciências Agrárias, Campus de Unaí. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

Felipe Nogueira Domingues 

Plano de Trabalho da Zootecnia - ZOOU (0327153)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 152



Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 
[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 
regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 
de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 
integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017. 
§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 
especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 
Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 
substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 
 
§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 
especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 
âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

 

 

 

 

A disciplina ZOOT028 Estágio Curricular Obrigatório, está sendo ofertada aos discentes 

do curso de zootecnia por se tratar de uma das finais do curso, o que torna importante 

a sua oferta para que não haja atraso na formatura dos alunos. 

Por se tratar do estágio final dos discentes e, portanto, uma disciplina estritamente 

prática, foi solicitado ao discente a assinatura do Termo de ciência e concordância para 

realização do estágio obrigatório ou não obrigatório e solicitado a concedente a 

assinatura da Declaração da Instituição concedente para fins de realização do estágio, 

documentos os quais asseguram a segurança dos discentes frente a pandemia do Covid-

19. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 11/03/2021 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 1717362 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 19/03/2021 

Reunião Nº 34  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  

Plano de Trabalho da Zootecnia - ZOOU (0327153)         SEI 23086.004096/2021-11 / pg. 154



 

 

 

PLANO DE TRABALHO ESPECÍFICO 

UNIDADES CURRICULARES CONFIGURADAS COMO PRÁTICAS PROFISSIONAIS OU 
DE PRÁTICAS QUE EXIJAM LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS 

 

 
1- PLANO DE TRABALHO: 

 

 

2- DEPARTAMENTO:  

3- NOME DO DOCENTE:  

 

4- PERÍODO LETIVO: 

 

5- Fundamentação Legal:  

Parecer do CNE/CP nº 5/2020, de 1º de junho de 2020. 

Portaria MEC nº 544, de 16 de junho de 2020. 

Parecer do CNE/CP nº 9/2020, de 9 de julho de 2020. 

Resolução Consepe nº 9, de 5 de agosto de 2020. 

 

ZOOT029 - Trabalho de Conclusão de Curso - 2020/5 

Instituto de Ciências Agrárias, Campus de Unaí. 

(2020/05): Período extemporâneo (período especial) em caráter temporário e excepcional 

de Atividades Acadêmicas de forma não presencial nos cursos de graduação da UFVJM – 

Resolução CONSEPE nº 9, de 05 de agosto de 2020.  

 

Diego Azevedo Mota 
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Redação dada pela Portaria MEC nº 544/2020 

O Ministério da Educação resolve: 

[...] 
Art. 1º Autorizar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, em cursos 

regularmente autorizados, por atividades letivas que utilizem recursos educacionais digitais, tecnologias 

de informação e comunicação ou outros meios convencionais, por instituição de educação superior 

integrante do sistema federal de ensino, de que trata o art. 2º do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017. 

§ 3º No que se refere às práticas profissionais de estágios ou às práticas que exijam laboratórios 

especializados, a aplicação da substituição de que trata o caput deve obedecer às Diretrizes 

Nacionais Curriculares aprovadas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, ficando vedada a 

substituição daqueles cursos que não estejam disciplinados pelo CNE. 

 

§ 4º A aplicação da substituição de práticas profissionais ou de práticas que exijam laboratórios 

especializados, de que trata o § 3º, deve constar de planos de trabalhos específicos, aprovados, no 

âmbito institucional, pelos colegiados de cursos e apensados ao projeto pedagógico do curso. 

(grifos nossos) 

 
 

6- JUSTIFICATIVA  

Oferta de unidades configuradas como práticas profissionais ou de práticas que exijam 

laboratórios especializados durante o período extemporâneo (período especial) em caráter 

temporário e excepcional de atividades acadêmicas de forma não presencial nos cursos de 

graduação da UFVJM, em razão da situação de emergência em saúde decorrente da pandemia 

da COVID-19. 

 

 

 

 

 

A disciplina ZOOT029 - Trabalho de Conclusão de Curso está sendo ofertada aos discentes 

do curso de zootecnia por se tratar de última etapa de trabalhos de conclusão que já estavam 

em andamento e não prejudicaram nem desobedeceram a nenhuma regra estabelecida pelos 

órgãos de vigilância sanitária em nenhum âmbito. Neste sentido, a oferta foi realizada visando 

não haja atraso em pesquisas em vigência. As aulas foram todas realizadas de maneira 

assíncrona. 
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7- PARA PREENCHIMENTO DO DOCENTE 

 

 

8- PARA PREENCHIMENTO DO PRESIDENTE DO COLEGIADO 

 

 

Assinatura do Presidente do Colegiado______________________________________ 

 

Obs: em caso de aprovação Ad referendum do Colegiado, o coordenador terá cinco dias úteis 

a contar de 08/09/2020 para envio da Ata referendando a aprovação. 

Data de entrega do Plano de Trabalho: 12/03/2021 

Assinatura do docente: ___________________________ 

SIAPE: 1736803 

Diante do exposto, o Colegiado do Curso de Zootecnia solicita aprovação no 

CONSEPE para que o Plano de Trabalho possa ser apensado ao Projeto Pedagógico de Curso, 

conforme dados abaixo: 

Data de Aprovação do Plano de Trabalho no Colegiado do Curso 19/03/2021 

Reunião Nº 34  (  ) Extraordinária ( x ) Ordinária (  ) Ad referendum  
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UNIDADE CURRICULAR

  Unidade Curricular: VET031 - ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO

  Docente (s) responsável (eis): EDUARDO GORZONI FIORATTI / JAMES NEWTON BIZETTO MEIRA DE
ANDRADE

  Curso (s): MEV - MEDICINA VETERINÁRIA

  Carga horária: 450 horas

  Créditos: 30

  Ano/Semestre: 2020/5

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

www.ufvjm.edu.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
UFVJM

PLANO DE ENSINO

Descrição do Conteúdo Programático e Atividades Específicas:

Realização por parte do discente de Estágio Curricular Supervisionado, após firmados os devidos documentos (
Aceite de Orientador, Termo de Compromisso de Estágio, Plano de Atividades do Estagiário a serem realizadas na
Instituição Concedente,aprovado pelo professor-orientador); elaboração de relatório de estágio, entregue ao
orientador ao final do estágio - 450 h.

Metodologia e Recursos Digitais:

Não se aplica.

Estratégias e Acompanhamento e Avaliação:

Ementa:

Complementação da formação acadêmica e profissional do estudante de Medicina Veterinária, estabelecendo a
relação entre a formação adquirida no curso com a prática profissional, preparando o discente para o desempenho
consciente e ético das tarefas específicas de sua profissão, permitindo um maior contato com o mercado de
trabalho na área de sua escolha.

Objetivos:

Além de proporcionar ao aluno a oportunidade de aplicação direta da sua aprendizagem em situações reais da
Medicina Veterinária, o estágio curricular supervisionado tem também o objetivo de proporcionar uma possibilidade
de garantia de vaga no mercado de trabalho.

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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Bibliografia Básica:

Não se aplica.

Bibliografia Complementar:

Não se aplica.

1. Avaliação realizada pelo Supervisor de Estágio da instituição concedente, mediante Ficha de Avaliação do
Estágio (ou Parecer do Supervisor) - 50 pontos.
2. Avaliação do relatório de estágio, realizada pelo Orientador de Estágio, mediante Parecer do Orientador - 25
pontos.
3. Avaliação do relatório de estágio realizada pelos Responsáveis da Disciplina VET031 - ESTÁGIO CURRICULAR
SUPERVISIONADO - 25 pontos.

Referência Aberta:

Não se aplica.

09/04/2021Data de Emissão:

Docente responsável Coordenador do curso

Assinaturas:

Campus JK e Reitoria:
Campus I:
Campus do Mucuri:
Campus Janaúba:
Campus Unaí:

Rua da Glória, nº 187 – Centro – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rodovia MGT 367 – km 583, nº 5000 – Alto da Jacuba – CEP 39100-000 – Diamantina/MG – Brasil
Rua do Cruzeiro, nº 01 – Jardim São Paulo – CEP 39.803-371 – Teófilo Otoni/MG – Brasil
Avenida Um, nº 4.050 – Cidade Universitária – CEP 39447-814 – Janaúba/MG – Brasil
Avenida Universitária, nº 1.000 – Universitários – CEP 38610-000 – Unaí/MG – Brasil

Telefone: +55 (38) 3532-6024
Telefones: +55 (38) 3532-1200 / 6800
Telefone: +55 (33) 3529-2700
Telefones: +55 (38) 3532-6812 / 6808
Telefone: +55 (38) 3532-6822 / 6821
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004096/2021-11
Interessado: Divisão de Ensino Pesquisa e Extensão
  
O SETOR DE APOIO PEDAGÓGICO CAMPUS UNAÍ DA

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, encaminha os Planos de
Trabalho, semestre 2020/5, dos cursos de AGRONOMIA
(0327133) ; CIENCIAS AGRÁRIAS (0327137), ENGENHARIA AGRÍCOLA E
AMBIENTAL (0327144), MEDICINA VETERINÁRIA (0327146) e ZOOTECNIA
(0327153), para que seja encaminhado ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão - CONSEPE, para homologação, conforme disposto na Resolução
CONSEPE, nº 9/2020:

[...]
§4 º A oferta de práticas profissionais ou de práticas que exijam

laboratórios especializados, de que trata o §3º, deve constar de planos de
trabalhos específicos de que tratam esta Resolução, aprovados e apensados
ao projeto pedagógico do curso, no âmbito institucional, pelos colegiados de
cursos. Uma vez aprovados pelo colegiado de curso, os planos de trabalho
deverão ser enviados para a DAP/PROGRAD, que os enviará para o
CONSEPE para sua homologação (Transcrito).

Informamos ainda, que os documentos de aprovação nos
referidos colegiados de curso encontram-se apensados ao processo
nº 23086.002903/2021-61.

Sendo, ao que nos compete, solicitamos, por gentileza,
providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Kátia Vieira Souto Lepesqueur,
Servidor, em 09/04/2021, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0327159 e o código CRC 81546A17.

Referência: Processo nº 23086.004096/2021-11 SEI nº 0327159
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  
Processo nº 23086.004096/2021-11
Interessado: Secretaria do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão
  

 
A CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO -

CAMPUS UNAÍ DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, examinado os autos do processo em epígrafe, amparado
pela Resolução Consepe no 9,  Art 1o, §4, e com vistas ao despacho
DAP/UNAÍ 0327292 , encaminho o processo em tela para análise e
homologação do egrégio Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da
UFVJM.  

 

Documento assinado eletronicamente por Kátia Vieira Souto Lepesqueur,
Servidor, em 09/04/2021, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0327292 e o código CRC A209DCD3.

Referência: Processo nº 23086.004096/2021-11 SEI nº 0327292
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